
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N°. 15.061/12 
DE 26 DE JUNHO DE 2012 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

B?:%M.fjO t!J~r~?,'~ 
N .... ............ de ...... ! ... . .t.12. 

Nomeia membros para integrar o Conselho Municipal de 
Educação- CME -,e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica 
do Município, de 5 de abril de 1990, 

Considerando o disposto na Lei no 5.393, de 18 de junho 
de 1999, com as alterações introduzidas pela Lei n° 6.519, de 26 de fevereiro de 2004, e 

Considerando o que 
administrativo n° 55016/12, 

consta do processo 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados para integrar o Conselho 
Municipal de Educação - CME -, conforme consta do inciso 111 do artigo 4° da Lei no 
5.393, de 18 de junho de 1999, com suas alterações, os seguintes membros: 

APM: 

I - representantes do Poder Executivo: 
Titular: Aydano Barreto Carleial; 
Suplente: Cíntia Ebram Alvarenga de Lima; 

11- representantes da Rede Municipal de Ensino: 
Titular: Adriana Ferlin Saccomani dos Reis; 
Suplente: Renata da Silva César Matias; 

111 - representantes dos Pais de Alunos da Rede Pública-

Titular: Terezinha Auxiliadora de Oliveira e Silva; 
Suplente: Eliana de Paula Ferreira Santos. 

Parágrafo único. Os membros nomeados no "caput" 
deste artigo exercerão seus mandatos sem remuneração, pelo período de três anos, 
conforme disposto no "caput" do artigo 4° da Lei no 5.393, de 18 de julho de 1999, com a 
redação dada pela Lei n° 6.519, de 26 de janeiro de 2004. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1 o de julho de 2012. 
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junho de 2012. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 26 de 

(( 

Registrado na Assessoria Técnico Legislativa da 
Consultoria Legislativa, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e doze. 
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Erica Silva Penha 
Assessora Técnico Legislativa 
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